
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
CNPJ: 08.925.968/0001-30 

Rua Cônego Florentino, 01 — CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 012/2026 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

• 

• 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de 

INEXIGIBILIDADE de Licitação N.° 012/2026, objetivando a Contratação de escritório de advocacia 

especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica ao gabinete do prefeito com ênfase no 

suporte jurídico consultivo e auxilio jurídico ao gabinete do prefeito constitucional do Município de Desterro/PB., 

em favor de PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 

N°26.805.761/001-04, com sede na cidade de Joâo Pessoa no Estado da Paraíba naAV. COREMAS, n° 515, centro 

, CEP:58.013-430, representado por PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, BRASILEIRO, casado, inscrito 

na OAB/PB sob n° OAB 14233 ,ADVOGADO, n° do CPF 055.524.564-08, pelo valor mensal de R$ 

5.000,00(cinco mil reais), perfazendo o valor global de R$60.000,00 (sessenta mil reais ),durante o período de 

12 meses. 

Tiago Simões Lrga-Pâtos 
Prefeito Constitucional 

Desterro - PB, 02 de junho e 2026. 


